
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍBA

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

GESTÃO 2021/2024
GABINETE DO PREFEITO

OF. Nº 61/2023                                 Guaíba, 17 de janeiro de 2023.

Senhor Presidente, 

Honra-nos  cumprimentá-lo,  na  oportunidade  em  que

respondemos  ao  Ofício  nº  313/2022,  desta  Casa  Legislativa,  que  nos

encaminhou  o Requerimento  nº  917/2022  apresentado pelo Vereador

Miguel Crizel – UB.

O referido Requerimento traz os seguintes questionamentos:

Requer informar se há planejamento, visando a promoção do turismo

local,  da  realização  de  uma  Oktoberfest  em  comemoração  ao

aniversário do nosso município para os próximos anos. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍBA

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

GESTÃO 2021/2024
GABINETE DO PREFEITO

Na oportunidade em que cumprimentamos Vossa Excelência, vimos por meio

deste, em resposta a Proposição n° 917/2022, do Vereador Miguel Crizel, esclarecemos

que  o  Posto  de  Identificação  de  Guaíba  (R.  Cel.  Serafim Silva,  50),  permanecerá

fechado por tempo  indeterminado, devido a problemas operacionais e instalação em

novo local.

As carteiras de identidade que já estão prontas podem ser retiradas no

Posto de Identificação de Eldorado do Sul.

Cidadãos do município que precisam do documento com urgência podem encaminhar o

documento no Shopping João Pessoa, em Porto Alegre. O agendamento é feito no

site do IGP: www.igpss_gov.br. Também é possível solicitar atendimento, por ordem

de chegada, no Posto da Avenida Azenha, 255. Contando com a costumeira atenção

e colaboração. Ficamos à disposição para qualquer esclarecimento.

Atenciosamente,

                                                                          Marcelo Soares Reinaldo

                                                                                 Prefeito Municipal 

Ao  
Exmo. Srº, 
Florindo Rodrigues dos Santos 
M. D. Presidente da Câmara Municipal – Guaíba/RS
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